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Pregão Eletrônico
Visualização de Recursos, Contra­Razões e Decisõess

CONTRA RAZÃO:
Senhor Pregoeiro,

A  empresa  Ampla  Comércio  LTDA  –  ME  vem,  mui  respeitosamente  a  presença  de  vossa  senhoria,
apresentar CONTRA RAZÕES ao Recurso apresentado pela empresa Vanderly Soares de Souza – EPP,
conforme segue:
1­ No que toca a alegação da inserção de dados intempestivos, consignamos que a peticionaria inseriu
os  documentos  de  habilitação  antes  do  prazo  estabelecido  no  edital,  qual  seja  120  (cento  e  vinte)
minutos,  o  que,  per  si,  desqualifica  a  alegação  da  recorrente.  Assim,  não  assiste  razão  à  recorrente
quanto a este ponto.

2­ No que tange a Certidão do FGTS, observe­se que a peticionaria apresentou a certidão válida, dentro
do prazo de validade. No entanto, mesmo que a aludida certidão estivesse vencida a contra recorrente,
por gozar da condição de microempresa descrita na Lei Complementar nº 123/2006, modificada pela Lei
Complementar  nº  147/2014,  teria  o  prazo  de  05  (cinco)  dias  úteis  para  apresentação  de  documento
atualizado. Assim sendo, não assiste razão à recorrente também quanto a este argumento.

3­ Por fim, no que se refere à inclusão de documentos em momento diverso do estabelecido no edital,
salientamos que tal fato ocorreu porque o Pregoeiro Oficial solicitou, na forma de diligência, a Portaria
de  Nomeação  do  Servidor  que  assinou  o  Atestado  de  Capacidade  Técnica  fornecido  na  habilitação.
Mesmo  não  havendo  tal  previsão  no  Edital  de  Abertura  do  certame,  a  solicitação  foi  atendida  pela
peticionária.

Neste ínterim, REQUER:
1­ Que sejam recebidas as presentes CONTRA RAZÕES;
2­ No mérito, que as contra razões sejam acolhidas e o Recurso apresentado seja desprovido;
3­ Que  o  Pregoeiro Oficial  adote  todas  as medidas  necessárias  à  adjudicação  do  objeto  da  licitação,
inclusive com a reabertura de possíveis prazos procedimentais.

Nestes Termos, 
Pede Deferimento.
  Fechar


